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Araucária, 16 de julho de 2024.

Ao Senhor

BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
DD. Presidente da Câmara

Câmara Municipal de Araucária

Araucária/PR

Assunto: Resposta a Indicação nº. 815/2024 - PA 104064/24.

Senhor Presidente,

Em resposta à indicação nº 815/24, de iniciativa do vereador Ricardo Teixeira que 

solicitou a roçada na Rua Catarina Incot Nº 418 do Jardim Passaúna, encaminhamos anexo, as 

informações prestadas pela Secretaria Municipal de Urbanismo.

Por oportuno, a Secretaria Municipal de Governo, agradece a iniciativa contida na 

presente solicitação.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

FRANCIELE DE SOUZA METKA GREBOS
 Secretaria Municipal de Governo 



DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

Processo 104064/2024
ASSUNTO: Resposta a indicação da Câmara Municipal

No que diz respeito a indicação 815/2024, informamos que este Departamento não

realiza a retirada de entulhos e/ou limpeza de imóveis.

De  acordo  com o  Código  de  Posturas  Municipal,  Lei  Complementar  23/2020  a

responsabilidade  pela  limpeza  e  conservação  do  imóvel  e  do  passeio  fronteiriço  aos

imóveis, é do proprietário do imóvel.
Art.  137.  Os  proprietários  de  imóveis,  dentro  dos  limites  da  área

urbana, devem manter os quintais, pátios, lotes e terrenos em perfeito

estado de conservação e manutenção.

Art. 142. Os proprietários ou ocupantes estabelecidos na área urbana

de  Araucária  serão  responsáveis  pela  limpeza  e  conservação  do

passeio fronteiriço aos imóveis.

O  não  atendimento  do  disposto  na  legislação  poderá  acarretar  em  sanções

administrativas como notificações e autos de infração com imposição de multa.

Em que se aproveite o ensejo da questão em tela,  informamos também que o

canal para denúncias desse tipo se encontra disponível a qualquer munícipe no site da

prefeitura no link: https://araucaria.atende.net/autoatendimento/servicos/e-denuncia-de-

lotes-sem-manutencao/ ou se preferir, o reclamante pode se dirigir até o prédio da

Prefeitura pessoalmente até a SMUR e protocolar sua denúncia junto a este

Departamento.

Em 16/07/2024

Anderson Gomes Sgorlon
Diretor do Departamento de Fiscalização
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